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PARECER Nº,                       DE

DA COMISSÃO DE DEFESA DOS DIREITOS DA PESSOA HUMANA, DA CIDADANIA, DA PARTICIPAÇÃO E DAS QUESTÕES SOCIAIS, SOBRE A MOÇÃO Nº 188, DE 2020
O Deputado Delegado Bruno Lima propõe, por meio da Moção em epígrafe, que a Assembleia Legislativa repudie os ataques injuriosos perpetrados contra a Sra. Ana Lúcia Martins (PT), primeira vereadora negra eleita pelo Município de Joinville/SC, e apela para que os poderes constituídos garantam-lhe proteção, assegurando-lhe os seus direitos fundamentais e universais de pessoa humana.

Nos termos regimentais, a proposição esteve em pauta por 5 (cinco) sessões ordinárias, não recebendo emendas ou substitutivos.

Em seguida, de acordo com o disposto no artigo 156, caput, associado com o artigo 31, § 13, ambos do Regimento Interno, a propositura foi enviada a esta Comissão, para deliberação conclusiva nos termos do artigo 31, I, e 33, II, do mesmo diploma legal.

A proposição é de inegável mérito, dado que objetiva um posicionamento de veemente repúdio da Assembleia Legislativa de São Paulo com relação aos ataques racistas sofridos pela Senhora Ana Lúcia Martins, vereadora por Joinville/SC. O racismo é crime inafiançável e imprescritível, segundo a legislação brasileira. Mais do que não ser tolerado, impõe-se que seja repudiado.

Todavia, a fim de adequar o texto da Moção à melhor redação legislativa, propomos o seguinte

SUBSTITUTIVO 

Dê-se à Moção nº 188, de 2020, a seguinte redação:

“A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE SÃO PAULO, nos termos regimentais, repudia os ataques injuriosos perpetrados contra a Senhora Ana Lúcia Martins, primeira vereadora negra eleita pelo município de Joinville (PT/SC), uma vez que tais ações constituem crime, atentam contra a dignidade da pessoa humana e fomentam a prática vil e ignóbil do racismo nas bases estruturais da sociedade. Roga, ademais, que os poderes constituídos garantam a proteção à vereadora e assegurem-lhe o livre exercício dos seus direitos fundamentais.”

Por essas razões, somos FAVORÁVEIS à aprovação da Moção 188, de 2020, na forma do substitutivo ora apresentado, conclusivamente.

Sala das Comissões, em

Deputada Dra. Damaris Moura
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